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Prefeitura Municipal de  
Porto Seguro publica: 

 
 
 
 Termo de Licitação Fracassada Pregão Eletrônico Nº 067/2018 

Processo Administrativo Nº 19321/2018 - Objeto a contratação de 
pessoa jurídica para fornecimento de medicamentos veterinários e ração 
para suprir às necessidades dos animais alojados na unidade de 
vigilância em zoonoses (uvz), setor integrante desta secretaria de saúde 
do município de Porto Seguro-Ba. 

 
 
 
 

 



�

TERMO DE LICITAÇÃO FRACASSADA (LOTE) 

======================
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19321/2018 

 O MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO, por seu Pregoeiro, COMUNICA aos interessados que o 
processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2018 tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURIDICA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS E RAÇÃO PARA 
SUPRIR ÀS NECESSIDADES DOS ANIMAIS ALOJADOS NA UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM ZOONOSES 
(UVZ), SERTOR INTEGRANTE DESTA SECRATARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PORTO SEGURO 
/BA.., deu-se por FRACASSADO o LOTE 02. 
 O Processo encontra-se disponível para vistas aos interessados na sede do setor de 
licitações. 
 Prezando pela lisura e transparência do procedimento, notifica-se aos interessados do 
teor desta informação. 

Porto Seguro/BA, 31 de Janeiro de 2019. 

____________________________________
Marco Antonio Lima de Medeiros 

Pregoeiro
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